
MUNICÍPIO DE CIPOTÂNEA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 032 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

“DISPÕE  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO 
SUPLEMENTAR  POR  SUPERAVIT  FINANCEIRO, 
PARA  REALIZAR  IMPORTE  FINANCEIRO  AO 
CENTRO  DE  CONVIVÊNCIA  PARA  IDOSOS  - 
PADRE  JOSÉ  GERALDO  DAS  MERCÊS,  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

          O Prefeito Municipal de Cipotânea/MG, no uso de suas atribuições legais,  

apresenta  para  apreciação  e  aprovação pelo  Plenário  da  Câmara Municipal  de 

Vereadores o presente projeto de Lei.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir  créditos  suplementares  por  superavit  financeiro,  para  realizar  importe 

financeiro  ao  CENTRO  DE  CONVIVÊNCIA  PARA  IDOSOS  -  PADRE  JOSÉ 
GERALDO  DAS  MERCÊS,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°.  03.437.717/0001-93, 

localizada atualmente na Rua Manuel  Freitas de Carvalho nº 40,  bairro Santa 

Cruz, Cipotânea - MG, para promover a execução das atividades relacionadas no 

plano de trabalho em anexo.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

repassar o importe financeiro de R$ 100.000,00 (cento mil reais) para o CENTRO 

DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS PADRE JOSÉ GERALDO DAS MERCÊS (ASILO), 

conforme repasse do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome, emenda individuais, estruturação da rede de serviços SUAS ao 

Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  espelho  da  programação 

311630820250001  emenda  de  2025  de  nº  202527640008,  GND  3,  tipo  RP6, 

processo SEI 71000074125202581, para execução das atividades relacionadas no 

Plano de Trabalho em anexo.
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Parágrafo Único –  A entidade beneficiada deverá prestar 

contas deste repasse financeiro até 31/12/2026, e caso sejam reprovadas ou deixe 

de  apresentar  as  despesas,  ficará  impedida  de  ser  contemplada  com  novos 

repasses e deverá ressarcir os cofres públicos. 

  Art.  3º Para  empenho  e  pagamento  das  despesas 

decorrentes da presente lei,  fica o Executivo Municipal  autorizado a adaptar o 

orçamento vigente, com a inclusão das seguintes dotações de despesa:

Órgão: 02 – MUNICÍPIO DE CIPOTÂNEA
Unidade: 9 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub - unidade: 1 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub – Função: 241 – ASSISTENCIA AO IDOSO
Programa: 010 – ASSISTÊNCIA PARA TODOS
Atividade: 2.0077  –  SUBVENÇÕES  A  ENTIDADES  LIGADAS  A  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Conta: 3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS
Fonte: 2.660.000  - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS
Valor: R$ 100.000,00

Art. 4º. Como recurso à abertura do Crédito Suplementar 

autorizado no artigo 1º desta Lei, utilizar-se-ão recursos de superavit financeiro 

apurado em Balanço Patrimonial.

               

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 

publicação.

Cipotânea/MG, 27 de novembro de 2025.

_______________________________________________________________
ROBERTO HENRIQUES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 032, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei Municipal nº 032, de 24 de novembro de 2025, 

tem por  finalidade  autorizar  a  abertura  de  crédito  suplementar  por  superavit 

financeiro,  destinado  ao  repasse  financeiro  ao  Centro  de  Convivência  para 
Idosos Padre José Geraldo das Mercês, instituição socioassistencial que presta 

serviços  essenciais  à  população  idosa  e  em  situação  de  vulnerabilidade  no 

município de Cipotânea/MG.

O referido Centro de Convivência,  entidade de natureza privada sem fins 

lucrativos, desempenha função social de alta relevância, realizando acolhimento 

de idosos e pessoas dependentes, oferecendo serviços contínuos de proteção social 

especial  de  alta  complexidade,  conforme  diretrizes  do  Sistema  Único  de 

Assistência Social – SUAS. Atualmente, conforme plano de trabalho apresentado 

pela instituição, são acolhidas dezenas de pessoas em situação de dependência, 

que  demandam  cuidados  permanentes,  assistência  integral,  alimentação 

adequada, atendimento multidisciplinar e demais serviços essenciais ao bem-estar 

e à dignidade humana.

Ressalte-se que o repasse  previsto  no presente Projeto  de Lei  decorre de 

emenda individual do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 

e Combate à Fome, destinada especificamente ao fortalecimento e estruturação da 

rede socioassistencial, conforme Programação nº 311630820250001, Emenda nº 

202527640008, GND 3, tipo RP6, Processo SEI nº 71000074125202581. Trata-se, 

portanto,  de  recurso  federal  vinculado,  cuja  aplicação  deve  ser  realizada 

exclusivamente para a finalidade estabelecida no plano de trabalho aprovado.

O  valor  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais)  permitirá  o  custeio  das 

atividades  essenciais  realizadas pela  instituição,  garantindo a manutenção dos 

serviços,  a  continuidade  do  atendimento,  a  remuneração  dos  profissionais  e 
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demais despesas necessárias ao pleno funcionamento da entidade. A abertura do 

crédito suplementar por superavit financeiro mostra-se medida indispensável para 

viabilizar  o  ingresso  e  a  execução  desses  recursos  no  orçamento  municipal, 

conforme preconiza a legislação vigente.

Importante destacar que o Centro de Convivência para Idosos Padre José 

Geraldo  das  Mercês  encontra-se  regular  perante  os  órgãos  de  controle, 

apresentando certidões negativas e demais documentos comprobatórios, conforme 

já encaminhado ao Município em anexo ao plano de trabalho. 

Por fim, a obrigatoriedade de prestação de contas pela entidade beneficiada, 

prevista no parágrafo único do art. 2º do Projeto de Lei, garante transparência, 

controle  e  segurança  no  uso  dos  recursos  públicos,  permitindo  ao  Município 

acompanhar a correta aplicação dos valores transferidos, sob pena de suspensão 

de futuros repasses e ressarcimento ao erário em caso de irregularidade.

Diante  do  exposto,  evidencia-se  o  interesse  público  e  a  necessidade  da 

aprovação deste  Projeto  de Lei,  que visa fortalecer  uma instituição essencial  à 

política  de  assistência  social,  assegurando  dignidade,  cuidado  e  proteção  às 

pessoas idosas e vulneráveis de nosso município.

Assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei para apreciação e aprovação 

dos nobres Vereadores, confiando na sensibilidade e responsabilidade desta Casa 

Legislativa quanto à relevância da matéria.

Cipotânea/MG, 27 de novembro de 2025.

ROBERTO HENRIQUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE CIPOTÂNEA/MG
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